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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA

CARINHANHA • BAHIA ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
77 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 012, DE 12 DE JANEIRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA
NO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA; RATIFICA O DECRETO N° 134- A, DE 16 DE AGOSTO
DE 2021; ESTABELECE REQUISITES PARA ENQUADRAMENTO NA REURB-S E REURB-E; REGULAMENTA
MECANISMOS PARA O PROCEDIMENTO DE REURB; VIABILIZA A COOPERAÇÃO DO MUNICÍPIO COM O
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS PARA FINS DE CONSECUÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E,
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 05, DE 03 DE JANEIRO DE 2022 - EXONERA CHEFE DE SETOR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

DECRETO  Nº  06,  DE  03  DE  JANEIRO  DE  2022  -  EXONERA  CHEFE  DE  SERVIÇO  E  DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

LICITAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2022 SRP - Nº LICITAÇÃO BB: 917689 - OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS,
AR  CONDICIONADOS  E  OUTROS  EQUIPAMENTOS,  DESTINADOS  AO  USO  DAS  DIVERSAS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS, DESTE MUNICÍPIO DE CARINHANHA - BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2022 SRP - Nº LICITAÇÃO BB: 917691 - OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS
DOMÉSTICOS, MATERIAIS DESCARTÁVEIS E OUTROS, DESTINADOS AO USO NA MANUTENÇÃO
DAS  ATIVIDADES  NAS  DIVERSAS  SECRETARIAS  E  DEPARTAMENTOS,  DESTE  MUNICÍPIO  DE
CARINHANHA - BAHIA

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA SESSÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 SRP

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 SRP

HOMOLOGAÇÃO
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 SRP

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021 - SAAE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 (CELSO BRITO DE LIMA)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 (ELIZETE MESSIAS DE BRITO)

CONTRATOS
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EXTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 318/2021 - ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA EPP (MAXI-MED)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 331/2021 - DROGAFONTE LTDA

ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  052/2021,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS,
CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE CARINHANHA -  BAHIA E A EMPRESA, PROCEDE BAHIA
PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
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DECRETO N° 12/2022, DE 12 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispoe sobre a regularizapao fundiariaurbana no municfpio 
de Carinhanha, Estado da Bahia; ratifica o Decreto n° 134- 
A, de 16 de Agosto de 2021; estabelece requisites para 
enquadramento na REURB-S e REURB-E; regulamenta 
mecanismos para o procedimento de REURB; viabiliza a 
cooperagao do Municfpio com o Cartorio de Registro de 
Imoveis para finsde consecugao de regularizagao fundiaria 
e, da outras providencias.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de

suas atribuigoes legais e constitucionais, e, ainda,

CONSIDERANDO a instituigao, pela Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 

2017, das normas gerais para a regularizagao fundiaria de interesse social e de 

interesse especffico, no ambito urban© e rural, estabelecendo as diretrizes para 

a REURB no territorio brasileiro;

CONSIDERANDO a necessidade de se promover o reordenamento ambiental 

do espago urbano, de modo racional e sustentavel;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o crescimento do municfpio e a 

regularizagao imobiliaria dos bairros e comunidades que constituem nucleos 

urbanos informais;

CONSIDERANDO o interesse publico no registro predial, gerando o bem-estar 

da populagao e o crescimento do proprio municfpio, decorrente do fato deter 

todos os imoveis do territorio devidamente inscritos no Cartorio de Registro de 

Imoveis de Carinhanha, Estado da Bahia;
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CONSIDERANDO a existencia de inumeros nucleos urbanos e rurais informais 

ocupados no municipio de Carinhanha, Estado da Bahia e a necessidade de 

regularizagao fundiaria destes;

CONSIDERANDO a possibilidade de georreferenciar todos os imoveis dentro 

do municipio, criando um “mosaico urbano”, a fim de facilitar a ordenagaoda 

cidade e a organizagao de politicas publicas para o crescimento e 

desenvolvimento do municipio;

CONSIDERANDO a possibilidade expressa de regulamentagao direta dos 

procedimentos e requisites da REURB por meio de Decreto Executive 

Municipal (art. 13, inc. I e art. 28, paragrafo unico, da Lei Federal n° 13.465/17);

DECRETA:

Art. 1° - Este Decreto dispde sobre a regularizagao fundiaria urbana no municipio 

de Carinhanha, Estado da Bahia; ratifica o Decreto n° 134-A, de 16 de Agosto 

de 2021; estabelece requisites para enquadramento na REURB-S e REURB-E; 

regulamenta mecanismos para o procedimento de REURB; viabiliza a cooperagao 

do Municipio com o Cartorio de Registro de Imoveis para fins de consecugao de 

regularizagao fundiaria; e, da outras providencias.

Titulo I DISPOSigOES GERAIS

Art. 2° - Fica instituido o Programa de Regularizagao Fundiaria do Municipiode 

Carinhanha, Estado da Bahia, sob a responsabilidade do Conselho criado pelo 

Decreto n° 122, de 18 de julho de 2021, doravante denominado de “Conselho 

Municipal de Regularizagao Fundiaria Urbana e Rural ”.

Art. 3° - O Conselho sera responsavel pela regularizagao fundiaria de interesse 

social (REURB-S) e regularizagao fundiaria de interesse especifico (REURB-E),
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obedecendo as normas gerais estabelecidas pela Lei Federal n° 13.465, de11 

de julho de 2017 (LREURB), em areas situadas dentro do municipio a serem 

demarcadas e estabelecidas por Portaria formulada pelo referido Conselho e 

ratificada por Decreto Executive Municipal.

Paragrafo Unico - As demais portarias, que nao tratem especificadamente da 

aprovagao do projeto de regularizagao fundiaria, prescindem da expedigao de 

decreto.

Art. 4° - Competira ao Conselho:

I - coordenar, normatizar, acompanhar, fiscalizar e manter o 

servigo de REURB no municipio;

II - coordenar, normatizar, acompanhar e fiscalizar as atividades 

dosprofissionais contratados e dos agentes publicos para a realizagao da 

REURB;

III - deliberar sobre a forma de atuagao dos profissionais e 

agentes publicosdescritos no inciso II.

IV - atuar nos casos de desmembramento, remembramento, 

retificagao, cancelamento e sobreposigao relacionados a REURB;

V - decidir sobre a forma de organizagao para a verificagao do 

enquadramento dos beneficiarios da REURB-S e REURB-E;

VI - opinar nas decisoes sobre impugnagoes propostas pelos 

beneficiarios ou demais interessados;

VII - executar, diretamente ou por meio de colaboradores, os 

procedimentos de REURB da LREURB e demais situagoes necessarias 

para sua concretizagao;

VIII - decidir sobre a necessidade ou nao da demarcagao 

urbanistica paraa promogao da REURB;

IX - decidir sobre os casos omissos neste Decreto.

Art. 5° - Incumbe ao Coordenador do Conselho:
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I - iniciar procedimento de demarcapao urbam'stica nas areas 

especificadas por Portaria;

II - instruir e decidir os processes de demarcapao urbam'stica;

III - lavrar o Auto de Demarcapao Urbam'stica, se necessario;

IV - encaminhar o Auto de Demarcapao Urbam'stica ao Cartorio 

de Registro de Imoveis competente;

responder as impugnapoes ao Auto de Demarcapao 

Urbam'stica notificadas pelo Oficial de Registro do Cartorio de Registro de 

Imoveis ou por terceiro interessado;

VI - instruir e decidir as propostas de alterapao do Auto de 

Demarcapao Urbam'stica, lavrando o respective apostilamento;

VII - apos a averbapao do Auto de Demarcapao Urbam'stica, para 

fins de cadastro de areas, providenciar:

V

a) anotapoes em seus cadastres;

b) comunicapao a Secretaria Municipal de Finanpas, a Secretaria 

Municipaldo Meio Ambiente e a Procuradoria do Munici'pio;

VIII - requerer pareceres ou aprovapoes de quaisquer orgaos 

ambientais ou urbam'sticos, de qualquer ente federative; e

IX - promover quaisquer atos necessarios, que nao sejam 

atribuipao exclusiva de outrem por forpa de lei, para o processamento e 

conclusao da REURB, em todas as situapoes previstas na LREURB.

Art. 6° - Para os fins de cumprimento deste Decreto, consideram-se:

I - Titulo de legitimagao fundiaria: o documento publico, parte 

integrante da CRF, expedido pelo Munici'pio de Carinhanha, Estado da 

Bahia, que comprova a legitimapao fundiaria em favor das pessoas
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enquadradas como beneficiarias da REURB e compoe tftulo habil ao 

registro predial, cujo modelosera estabelecido por Portaria da Comissao;

II - Beneficiario: aquele que sera favorecido pela regularizagao 

fundiaria, recebendo ti'tulo de legitimagao fundiaria ou outro ti'tulo de 

dommio, desde que comprove a sua qualidade de “ocupante", 

termos do art. 11, inc. VIII, da LREURB;

nos

§ 1° - Do ti'tulo de legitimagao fundiaria devera center apenas beneficiarios 

constantes da lista existente em Certidao de Regularizagao Fundiaria (CRF).

§ 2° - A fim de facilitar o trabalho do Cartorio de Registro de Imoveis 

competente, o ti'tulo de legitimagao fundiaria devera confer a qualificagao 

pessoal dos beneficiarios e a descrigao completa do imovel regularizado 

todos os elementos exigidos pela Lei Federal n° 6.015/73 

preferencialmente, utilizar os mesmos padroes e estilo de redagao empregados 

pela serventia extrajudicial para a confecgao das matnculas dos imoveis.

§ 3° - Para a promogao do registro dos titulos de legitimagao fundiaria sera 

entregue por meio eletronico ao Cartorio de Registro de Imoveis, juntamente 

com os documentos da REURB, documento digital (.doc ou doex.), em que 

constarao todos os elementos do tftulo.

com

devendo,

Art. 7° - O Conselho podera firmar convenio com o Oficial de Registro do Cartorio 

de Registro de Imoveis competente para facilitar os servigos de REURB, para 

mutua cooperagao, troca de dados de inscrigao imobiliaria e cadastro de IPTU, 

celeridade na expedigao de certidoes, utilizagao de espago junto a orgao publico 

ou a unidade de servigo cartoraria, ou quaisquer outros termos a serem ajustados 

mediante acordo entre o Conselho e o delegatario dos servigos extrajudiciais 

competente, obedecida a legislagao em vigor.

Titulo II
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DAS AREAS AFETADAS PELA REURB

Art. 8° - O Municipio promovera a REURB, de modo coletivo, em todas as areas, 

glebas, bairros ou comunidades, conforme for definido pelo Conselho.

Paragrafo Unico - Em havendo nucleos urbanos informais em locals cujos lotes 

nao sao circunvizinhos, tal circunstancia constara expressamente da CRF.

Titulo III

DOS BENEFICIARIOS DA REURB

Art. 9° - Serao considerados beneficiarios da REURB-S, aqueles que cumprirem 

cumulativamente os requisites objetivos previstos nos incisos I e II:

I - o valor venal do imovel a ser regularizado nao for superior a 

R$ 60.000,00, conforme avaliagao na forma do § 1°;

II - o beneficiario for integrante de familia de baixa renda, sendo

definida como:

a) aquela com renda familiar mensal per capita de ate meio 

salario mmimo; ou

b) a que possua renda familiar mensal de ate tres salaries

mmimos.

§ 1° - O valor venal dos imoveis sera aferido no memento dos trabalhos de 

medigao dos lotes objeto da REURB, sendo avaliados pelo profissional tecnico 

responsavel e/ou pelos agentes tributarios municipais, segundo criterios a serem 

estabelecidos em Portaria da Secretaria Municipal de Tributes.

§ 2° - Se o imovel avaliado contiver acessoes, edificagoes ou benfeitorias, tais 

acessorios serao contabilizados para efeito de avaliagao do valor venal, devendo, 

portanto, constar o valor da terra nua acrescido do valor do acessorio.
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§ 3° - Para fins de comprovagao do requisite previsto no inciso II, obeneficiario 

podera apresentar comprovante de enquadramento no Cadastre Unico para 

Programas Sociais - CadUnico (art. 4°, inc. II, do Decreto Executive Federal n° 

6.135, de 26 de junho de 2007).

§ 4° - O beneficiario que nao concordar com a avaliagao do seu imovel ou com a 

renda pessoal estimada, nos termos dos incisos I e II, podera promover 

impugnaqao perante a Comissao, no prazo maximo de 5 (cinco) dias, acontar da 

publicagao da portaria no Diario Oficial em que constar a relagao dos beneficiarios 

que se enquadram na REURB-S.

§ 5° - Para a realizagao da avaliagao do valor dos imoveis utilizar-se-a como base 

de calculo a Pauta Fiscal do ITBI referente ao exercicio financeiro em curso.

Art. 10° - Aqueles beneficiarios que nao se enquadrarem na REURB-S, 

consideram-se automaticamente enquadrados na REURB-E, devendo, para serem 

contemplados em CRF e receberem o seu titulo de legitimagao fundiaria, quitar a 

taxa de servigo a ser estabelecida na forma da legislagao municipal.

Titulo IV

DA LEGITIMAQAO FUNDIARIA

Art. 11° - A legitimagao fundiaria devera obedecer especialmente aos criterios dos 

arts. 23 e 24 da LREURB.

§ 1° - Apenas na Reurb-S, a legitimagao fundiaria sera concedida ao beneficiario, 

desde que atendidas as seguintes condigoes:

I - o beneficiario nao seja concessionario, foreiro ou proprietario de 

imovel urbano ou rural;
II - o beneficiario nao tenha sido contemplado com legitimagao de 

posse ou fundiaria de imovel urbano com a mesma finalidade, ainda que 

situado em nucleo urbano distinto; e
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III - em caso de imovel urbano com finalidade nao residencial, seja 

reconhecido pelo poder publico o interesse publico de sua ocupapao.

§ 2° - Ocorrendo alguma das hipoteses do § 1°, aplicar-se-a o disposto no art. 9° 

deste Decreto.

§ 3° - A execugao da REURB-S independe da comprovagao do pagamentode 

tributes ou penalidades tributarias (art. 13, § 2°, LREURB).

Art. 12° - A legitimagao fundiaria constitui modo de aquisigao originario da 

propriedade (art. 11, inc. VII, da LREURB), ficando reconhecido expressamente 

que, apos o registro do titulo de legitimagao fundiaria no competente Cartorio de 

Registro de Imoveis (art. 205, paragrafo unico, da LRP), nenhum tribute incidente 

sobre o imovel objeto da REURB, cujo fato gerador tenha ocorrido anteriormente 

aquela data, podera ser cobrado pelo municipio.

§ 1° - Para a expedigao da CRF e do respective titulo, os beneficiaries da REURB- 

S terao isengao quanto aos demais tributes estritamente relatives ao imovel objeto 

da REURB, relatives a fatos geradores tributaries ocorridos anteriormente ao 

registro especificado no caput, nos termos da legislagao municipal.

§ 2° - Para a expedigao da CRF e do respective titulo, os beneficiarios da REURB- 

E deverao recolher previamente todos os tributes municipais relatives ao imovel 

objeto da REURB, promovendo a quitagao integral de tais debitos, ressalvados 

demais casos de suspensao da exigibilidade, extingao ou exclusao do credit© 

tributario.

§ 3° - Nao impedem a REURB-E a existencia de debitos para com o Fisco 

Municipal estranhos ao imovel objeto da REURB.

Art. 13° - Os interessados na legitimagao fundiaria deverao apresentar os 

seguintes documentos:
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I - prova de que o imovel e ocupado pelo beneficiario, nos termos 

do art. 11, inc. VIII, da LREURB.

II - certidao expedida pelo Cartorio de Registro de Imoveis, 

mediante busca pelo indicador real e pessoal, positiva ou negativa da 

propriedade;

III - copia autenticada da carteira de identidade e CPF do 

beneficiario e, se for casado, do respective conjuge;

IV - certidao de nascimento atualizada do beneficiario, se solteiro; 

ou, certidao de casamento atualizada do beneficiario, se casado, separado 

ou divorciado; ou, certidao de casamento atualizada acompanhada da 

certidao de obito, se viuvo.

declaragao de residencia com firma reconhecida do 

beneficiario ou copia autenticada ou original de comprovante de residencia.

certidao negativa de debito municipal referente 

especificadamente ao imovel objeto da REURB, apenas para os 

beneficiarios da REURB-E.

V

VI

§ 1° - Para cumprimento do inc. I, constitui meio de prova a apresentagao de 

contrato, recibo ou qualquer documento realizado entre o posseiro ou posseiros 

anteriores e o atual posseiro, pretense beneficiario, observando-se que:

I - os beneficiarios da REURB-E, deverao obrigatoriamente 

registrar no Cartorio de Registro de Titulos e Documentos de Carinhanha, 

Estado da Bahia, todaa cadeia sucessoria de contratos, recibos ou outros 

documentos firmados entre o possuidor e anterior proprietario ou 

possuidor, devendo, para comprovagao deste requisite, apresentar a 

certidao de ato praticado referente ao aludido registro; e,

II - os beneficiarios da REURB-S ficam dispensados de tal registro, 

devendo apenas apresentar original ou copia autenticada dos documentos 

de que tratam este dispositive.
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§ 2° - A fim de preencher os requisites necessarios a aquisiqao plena e definitiva 

da propriedade do imovel objeto de REURB, os herdeiros do proprietario registral 

ou do anterior possuidor, ou os adquirentes do imovel por ato inter vivos, deverao 

apresentar todos os documentos anteriores que comprovem o seu tempo de posse, 

bem como o de seus antecessores, considerando tais posses de modo conjunto 

para fins de legitimagao fundiaria (acessio possessions e sucessio possessionis), 

nos termos do arts. 1.207, 1.242 e 1.243 da Lei Federal n0 10.406/02 - Codigo 

Civil.

§ 3° - Constituem meios de prova acessorios e complementares daquele constante 

no § 1°, dentre outros, os comprovantes do pagamento do IRTU, certidoes da 

prefeitura municipal, comprovantes de pagamento de agua, luz e telefone, que, 

de modo express©, remetam ao enderego do imovel a ser objeto da legitimagao 

fundiaria.

§ 4° - Para efeitos do inc. II:

I - a certidao positiva da propriedade:

a) se emitida em nome de terceira pessoa, especificando que o 

proprietario registral e diferente do pretense beneficiario, aquele devera ser 

notificado para, se quiser, impugnar no prazo comum de 30 (trinta) dias, 

nos termos do art. 20 da LREURB.

b) se emitida em nome do proprio beneficiario, ao inves da 

emissao do titulo de legitimagao fundiaria, emitir-se-a apenas o memorial 

descritivo, para que este promova a retificagao junto ao Cartorio de 

Registro de Imoveis, observadas as demais exigencias legais, caso em que 

o beneficiario devera pagar a taxa pelos servigos tecnicos, na forma da 

legislagao municipal.
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I - a certidao negativa de propriedade servira como prova negativa 

da propriedade registral de terceiro.

§ 5° - Para efeitos do inc. V, a declaragao de residencia apresentada por apenas 

um dos beneficiarios, quando casados, faz presumir que o seu conjuge reside com 

o declarante, devendo tal fato constar do titulo de legitimagao fundiaria.

§ 6° - Para efeitos do inc. VI, a existencia de debitos tributaries ou de outra 

natureza em nome do beneficiario, que nao diga respeito diretamente com o 

imovel objeto de REURB, nao impede a concessao da legitimagao fundiaria.

§ 7° - Para aqueles que se enquadrarem na REURB-S, nao se exigira a certidao de 

debitos municipais.

Art. 14° - Os requisites exigidos por este Decreto poderao ter sua comprovagao 

corroborada por outros meios de prova admitidos em direito, sendo que, em se 

tratando de prova testemunhal, esta devera ser apresentada por declaragao com 

firma reconhecida, assinada, por, no minimo, 3 (tres) pessoas.

Art. 15° - Os ocupantes de imoveis publicos ou particulares que tiverem recebido 

anteriormente “titulo de legitimagao de posse”, conforme estabelecido em Lei 

Municipal, desde que tenham registrado este documento no Cartorio de Registro 

de Titulos e Documentos, ficarao dispensados do cumprimento do requisite do 

inciso I do art. 12 deste decreto.

Art. 16° - Em se verificando fraude ou falsificagao de documentos, informar-se- a 

imediatamente o Ministerio Publico.

Titulo V Capitulo DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 17° - A REURB obedecera as seguintes fases (art. 28 da LREURB):

I - requerimento dos legitimados (EASE 1);
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II - processamento administrative do requerimento, no qual sera 

conferido prazo para manifestapao dos titulares de direitos reais sobre o 

imovel e dos confrontantes (FASE 2);

III - elaborapao do projeto de regularizapao fundiaria (FASE 3);

IV - saneamento do processo administrative (FASE 4);

V - decisao da autoridade competente, mediante ato formal, ao 

qual se dara publicidade (FASE 5);

VI - expedipao da CRF e dos titulos de legitimapao fundiaria pelo 

Municipio (FASE 6); e

VII - registro da CRF e do projeto de regularizapao fundiaria 

aprovado perante o Oficial de Registro do Cartorio de Registro de Imoveis 

em que se situe a unidade imobiliaria com destinapao urbana regularizada 

(FASE 7).

Capitulo II

FASE 1 (Requerimento dos Legitimados)

Art. 18° - A REURB prescindira de requerimento (FASE 1) sempre que seu 

procedimento for instaurado de oficio pelo Conselho.

Paragrafo Unico - Caso haja solicitapao de abertura de procedimento de REURB 

por algum legitimado, esta se procedera mediante verificapao, pelo Conselho, do 

enquadramento, necessidade e viabilidade da area objeto do requerimento a ser 

regularizada.

Capitulo III

FASE 2 (Processamento do Requerimento)

Art. 19° - A FASE 2 sera executada da seguinte forma, podendo o Conselho 

estabelecer outras atividades intermediarias:
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I - Cadastro das inscrigoes imobiliarias do IPTU dos imoveis 

objeto da REURB, por meio de visita in loco dos agentes tributarios 

municipals;

II - Audiencia publica junto a comunidade cujos imoveis serao 

objeto de regularizagao fundiaria, com o intuito de explicar seus direitos e 

o procedimento da REURB, entregar a lista de documentos a serem 

providenciados pelos beneficiarios, oportunizar o debate sobre a melhor 

forma de se proceder a REURB, dentre outros objetivos.

Ill - Requerimento de expedigao de certidoes do registro de 

imoveis, a fim deverificar a existencia ou nao de matncula nas areas a 

serem regularizadas;

IV Notificagao dos titulares de dominio dos imoveis 

relacionados como objeto de REURB, se houver, na forma do art. 31 da 

LREURB;

V - Processamento de eventuais impugnagoes, por meio de 

procedimentoextrajudicial de composigao de conflitos, que, a criterio do 

Conselho, podera ser mediado ou conciliado pelo Oficial de Registro de 

Imoveis competente para o registro dos atos da REURB, ou seu 

preposto.

Capitulo IV

EASE 3 (Elaboragao do Projeto de Regularizagao Fundiaria)

Art. 20° - A EASE 3 consistira nos trabalhos tecnicos elaborados pelos 

profissionais competentes e da expedigao das autorizagoes por orgao 

ambiental do municipio ou de outras areas.

Sessao I
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Dos Trabalhos Tecnicos

Art. 21° - Todos os trabalhos tecnicos de medigao das glebas e lotes deverao 

center a descrigao, a localizagao, os limites e as confrontagoes obtidos a partir 

de memorial descritivo assinado por profissional tecnico habilitado, naforma da 

lei, e com a devida expedigao da competente Anotagao de Responsabilidade 

Tecnica - ART, contendo as coordenadas dos vertices definidores dos limites 

dos imoveis urbanos ou rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodesico 

Brasileiro.

§ 1° - Sera expedido urn memorial descritivo individualizado para cada lote objeto 

de REURB.

§ 2° - Do memorial descritivo devera constar, alem das coordenadas geograficas 

e demais elementos tecnicos, o numero do lote e da quadra, o nome do 

loteamento ou do projeto de REURB, a inscrigao imobiliaria/numero de cadastro do 

IRTU, o nome da rua e do bairro ou comunidade, o numero predial, o fato de ser 

zona urbana, de expansao urbana ou de urbanizagao especifica, as ruas que 

compoem o quarteirao, bem como, o mapa constando tais dados de modo 

descritivo.

§ 3° - O referido memorial descritivo devera ser assinado pelo profissional tecnico, 

pelos beneficiarios e pelos confrontantes, ressalvado o disposto no § 5°.

§ 4° - Caso os ocupantes dos imoveis confrontantes sejam tambem beneficiarios 

da REURB, presumir-se-a a concordancia dos mesmos em relagao aos imoveis 

lindeiros, nao havendo a necessidade de assinatura deles no memorial descritivo, 

bastando que conste a assinatura do profissional tecnico e dos beneficiarios.

§ 5° - As assinaturas no memorial descritivo deverao ter as firmas do profissional 

e demais signatarios reconhecidas junto ao Tabelionato de Notas.

§ 6° - O memorial descritivo obedecera o disposto no § 2° do art. 5° deste decreto.
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Art. 22° - O profissional credenciado sera responsavel per todas as informagoes 

contidas no memorial e trabalhos tecnicos que confeccionar, inclusive pelas 

inconsistencias que por acaso vierem a serem detectadas na parcela 

georreferenciada e por eventuais prejuizos causados a terceiros em razao de sua 

atividade.

Paragrafo Unico - Nao havendo norma especifica para a realizagao do 

georreferenciamento em imoveis urbanos, o profissional credenciado devera 

executar os servigos de georreferenciamento, naquilo que Ihe for compativel, em 

conformidade com a Norma Tecnica para Georreferenciamento de Imoveis Rurais, 

o Manual Tecnico de Posicionamento e o Manual Tecnico de Limites e 

Confrontagoes a disposigao no sitio eletronico do Institute Nacional de Colonizagao 

e Reforma Agraria (INCRA).

Art. 23° - O projeto de regularizagao fundiaria contera, no minimo:

levantamento planialtimetrico e cadastral, com 

georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado 

de Anotagao de Responsabilidade Tecnica (ART) ou Registro de 

Responsabilidade Tecnica (RRT), que demonstrara as unidades, as 

construgoes, o sistema viario, as areas publicas, os acidentes 

geograficos e os demais elementos caracterizadores do nucleo a ser 

regularizado;

I

planta do penmetro do nucleo urbano informal com 

demonstragao das matriculas ou transcrigoes atingidas, quando for 

possivel;

II

estudo preliminar das desconformidades e da situagao 

jun'dica, urbanistica e ambiental;

IV - projeto urbanistico;

V - memoriais descritivos;

III
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VI - proposta de solugoes para questoes ambientais, urbanfsticas 

e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;

VII - estudo tecnico para situagao de risco, quando for o caso;

VIII - estudo tecnico ambiental, para os fins previstos nesta Lei, 

quando for o caso;

IX - cronograma ffsico de servigos e implantagao de obras de 

infraestrutura essencial, compensagoes urbanisticas, ambientais e outras, 

quando houver, definidas por ocasiao da aprovagao do projeto de 

regularizagao fundiaria; e

X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsaveis, 

publicos ou privados, pelo cumprimento do cronograma ffsico definido no 

inciso IX deste artigo.

Paragrafo Unico - O projeto de regularizagao fundiaria devera considerar as 

caracteristicas da ocupagao e da area ocupada para definir parametros 

urbam'sticos e ambientais especificos, alem de identificar os lotes, as vias de 

circulagao e as areas destinadas a uso publico, quando for o caso.

Art. 24° - O projeto urbanistico de regularizagao fundiaria devera confer, no 

minimo, indicagao:

I - das areas ocupadas, do sistema viario e das unidades 

imobiliarias, existentes ou projetadas;

II - das unidades imobiliarias a serem regularizadas, suas 

caracteristicas, area, confrontagoes, localizagao, nome do logradouro e 

numero de sua designagao cadastral, se houver;

III - quando for o caso, das quadras e suas subdivisoes em lotes ou 

as fragoesideais vinculadas a unidade regularizada;

IV - dos logradouros, espagos livres, areas destinadas a ediffcios 

publicos e outros equipamentos urbanos, quando houver;

V - de eventuais areas ja usucapidas;
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VI das medidas de adequagao para correqao das 

desconformidades, quando necessarias;

VII - das medidas de adequagao da mobilidade, acessibilidade, 

infraestrutura e relocagao de edificagoes, quando necessarias;

VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando necessarias;

IX - de outros requisites que sejam definidos pelo Municipio.

§ 1°

infraestrutura essencial os seguintes equipamentos:

Para fins deste Decreto, nos termos da LREURB, considera-se

I - sistema de abastecimento de agua potavel, coletivo ou

individual;

II - sistema de coleta e tratamento do esgotamento sanitario 

coletivo ou individual;

III - rede de energia eletrica domiciliar;

IV - solugoes de drenagem, quando necessario; e

V - outros equipamentos a serem definidos por Portaria do 

Conselho, emfungao das necessidades locais e caracteristicas regionais.

Art. 25° - O procedimento de REURB nao abrangera a regularizagao de 

construgoes e edificagoes, devendo os beneficiarios promoverem tal 

regularizagao perante a Prefeitura Municipal e o Cartorio de Registro de Imoveis, 

juntando os documentos exigidos na legislagao e pagando as devidas custas e 

emolumentos.

Paragrafo Unico - No momento da expedigao da CRF, se o Municipio tiver os 

documentos necessaries para que o beneficiario promova a regularizagao da
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sua edificagao, poderao ser expedidos o Alvara de Construgao e a Carta de Habite- 

se, mediante o pagamento das taxas devidas e emolumentos cartorarios incidentes.

Sessao II

Dos Estudos de Viabilidade e Licengas Ambientais e

Urbanisticas

Art. 26° - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, apos fiscalizagao e estudo 

tecnico sobre a area objeto de REURB, devera expedir “Alvara de 

Licenciamento Ambiental”, autorizando a REURB dos imoveis objeto do projeto 

de regularizagao e declarando que estao cumpridos todos os requisites previstos 

na legislagao ambiental.

§ 1° - O alvara descrito no caput podera dizer respeito a area conjunta de uma 

gleba, de um bairro ou mesmo de lotes especificos, a criterio e conveniencia do 

orgao ambiental.

§ 2° - Uma copia do referido alvara, autenticada por servidor competente, com 

carimbo e firma no documento, devera acompanhar a CRF ou o bloco de CRFs 

apresentadas ao Cartorio de Registro de Imoveis competente.

§ 3° - Os estudos tecnico-ambientais e os respectivos alvaras obedecerao ao 

disposto nos arts. 64 e 65 da Lei Federal n° 12.651/12 (Codigo Florestal), bem 

como, promoverao a regula de areas ambientalmente sensiveis, nos termos dos art. 

11, § 2° e art. 12, §§ 2° e 3°, da LREURB.

Art. 27° - Outras licengas ou autorizagao poderao ser exigidas para a consecugao 

da REURB.

Capftulo V

FASE 4 (Saneamento do Procedimento)
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Art. 28° - A FASE 4 consistira na verificagao da regularidade do procedimentoe o 

respeito a todos os criterios e requisites estabelecidos pela LREURB, por este 

decreto, pelas portarias da Comissao e demais normas legais em vigor.

§ 1° - Em se verificando qualquer irregularidade, esta devera ser previamente 

sanada, antes de se passar a proxima fase do procedimento.

§ 2° - Estando regular o procedimento, o saneamento se dara por meio de Portaria 

expedida pelo Conselho, a qual declarara tal fato e autorizara queo procedimento 

passe a proxima fase.

Art. 29° - Havendo condigoes ou encargos a serem satisfeitos pelo pretense 

beneficiario da REURB, o Municipio formulara compromisso de ajustamentode 

conduta (CAC), descrevendo todas as clausulas a serem observadas pelo 

contribuinte (art. 5°, § 6°, da Lei Federal n° 7.347/85 - Lei de Agao Civil Publica).

§ 1° - Nao cumpridas as exigencias ate o fim do procedimento, a CRF sera emitida 

em nome do Municipio, devendo seu registro ocorrer tambem em nome deste, 

com a expressa designagao de que sera lavrada, as expensasdo interessado, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a competente escritura publica de concessao de 

direito real de uso.

§ 2° - Para promover a assinatura da escritura acima especificada, fica delegado 

ao Secretario de Planejamento e Desenvolvimento Territorial conjuntamente com o 

Chefe do Departamento de Tributes a atribuigao de assinar tais instrumentos 

publicos de transmissao de direito real.
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§ 3° - Em caso de nao cumprimento das condigoes ou encargos, ocontribuinte 

perdera o direito real de use, devendo a execugao do CAC ocorrer por forga do 

poder de polfcia do poder publico, quando nao ultrapassar as atribuigoes 

administrativas da municipalidade. Subsidiariamente, o CAC devera enviado ao 

Ministerio Publico, para que tome as devidas providencias, e/ou executado 

judicialmente (art. 5°, § 6°, da Lei de Agao Civil Publica c/c art. 784, inc. XII, da Lei 

Federal 13.105/15 - Novo Codigo de Process© Civil).

§ 4° - Comprovadamente cumpridas as condigoes ou encargos constantes do 

caput, o Municipio outorgara nova escritura publica, as expensas do interessado, 

fazendo a doagao da propriedade, na forma da lei, em favordo beneficiario.

Capi'tulo VI

FASE 5 (Decisao Administrativa sobre o Procedimento)

Art. 30° - A decisao administrativa final, que viabiliza a emissao das CRFs, dar-se- 

a por decreto executive, apos manifestagao consultiva favoravel do Conselho, 

mediante portaria.

Paragrafo Unico - A decisao administrativa que negar a procedencia de pedido de 

legitimagao fundiaria devera ser fundamentada de forma a justifica-la.

Capi'tulo VII

FASE 6 (Emissao da CRF e dos Titulos de Legitimagao Fundiaria) 

Art. 31° - Na FASE 6 o Conselho expedira a CRF e titulos de legitimagao fundiaria.

Art. 32° - Para fins exclusivos de REURB, poderao ser expedidas CRFs e 

respectivos titulos de legitimagao fundiaria versando sobre imoveis com areas 

inferiores a area de parcelamento mmimo, ficando dispensadas as exigencias 

relativas ao percentual e as dimensoes de areas destinadas aouso publico ou 

ao tamanho dos lotes regularizados, assim como a outrosparametros urbam'sticos 

e edih'cios prevista em lei municipal ou na Lei Federal 6.766/79.
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§ 1° - Da CRF constara de forma discriminada o nome, CPF, RG e demais 

elementos de qualificagao pessoal dos titulares de direitos reals que foram 

notificados durante o procedimento, a forma pela qual a notifica^ao se deu 

(pessoal, correios, edital, etc.), fazendo-se menpao expressa de que nao houve 

impugnapao ou de que houve a concordancia dos mesmos com o procedimento.

§ 2° - Portaria do Conselho estabelecera modelo da CRF.

Art. 33° Havendo servidoes administrativas, limitapoes administrativas, 

restripoes ambientais ou qualquer outro encargo ou onus real a ser observado 

pelo beneficiario, em razao da REURB, nos termos da Lei Federaln° 10.257/01 

(Estatuto da Cidade), estes deverao ser averbados no Registro de Imoveis 

competente, posteriormente a criapao da matricula respectiva e registro da 

propriedade em nome do beneficiario.

Art. 34° - Os titulos de legitimapao fundiaria da REURB-S serao expedidos 

individualmente, sendo, no entanto, enviadas em bloco, juntamente com a CRF, 

pela Administrapao Publica Municipal, para o Cartorio de Registro de Imoveis.

Art. 35° - Os titulos de legitimapao fundiaria da REURB-E tambem serao 

expedidos individualmente, sendo entregues diretamente ao beneficiario, com a 

advertencia de que deverao ser levados a registro, no Cartorio de Registro de 

Imoveis competente, no prazo maximo de 90 (noventa) dias, sob pena de multa e 

revogapao da CRF, na forma da legislapao municipal.

Art. 36° - Para os imoveis em que haja construpao com unidades autonomas 

independentes e que diferentes familias estejam ocupando, preferentemente se 

outorgara direito de laje para os proprietarios de cada unidade, na forma do art. 

1.510-A e seguintes do Codigo Civil.
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Paragrafo Unico - Para o registro do direito de laje, constara destacadamente na 

CRF e no respective titulo de legitimagao fundiaria que primeiramente deverao 

os beneficiarios promover a averbagao da edificagao junto ao Cartorio de Registro 

de Imoveis competente.

Capi'tulo VII

FASE 7 (Envio da CRF e dos Titulos para o Cartorio de 

Registro de Imoveis)

Art. 37° - Para a conclusao do processo administrative, a FASE 7 sera realizada 

pelo Cartorio de Registro de Imoveis competente, observado o prazo legal de 

60 (sessenta) dias referente aos efeitos da prenotagao e para conclusao do 

registro, considerando-se, desde logo, justificada sua prorrogagao pelo mesmo 

prazo legal, independentemente de manifestagao formal do delegatario, tendo 

em vista o grande numero de imoveis a serem regularizados (art. 44, § 5°, da 

LREURB).

Art. 38° - Sempre que possivel, a solicitagao de registro sera primeiramente da 

area integral regularizada, com abertura de matricula da area total 

correspondente a gleba ou bairro e posterior abertura de matnculas filhas, 

fazendo-se a averbagao correspondente na matncula-mae.

Titulo

VI

Obras de Infraestrutura

Art. 39° - As obras de infraestrutura poderao ser desenvolvidas antes, durante 

ou depois do projeto de regularizagao (art. 36, § 3°, da LREURB).

§ 1° - As obras de infraestrutura da REURB-S serao custeadas pelo Poder 

Publico.
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§ 2° - As obras de infraestrutura da REURB-E serao custeadas pelos seus 

beneficiarios, por meio de contribuigao de melhoria ou outra forma a ser 

estabelecida pela legislagao municipal.

DISPOSigOES FINAIS

Art. 40° - Se algum imovel, cuja area do bairro ou gleba em que se encontrefor 

objeto de REURB, tiver matricula propria, a parte podera realizar a regularizagao 

de seu imovel mediante a retificagao dos dados da sua matricula e posterior 

abertura da nova matricula, pelo sistema geodesico, servindo o memorial descritivo 

como instrumento habil para tanto, observando-se as demais normas legais, nao 

tendo, neste caso, qualquerisengao legal de custas ou emolumentos cartorarios 

nem se enquadrandona REURB.

Art. 41° - Tratando-se de imovel publico, de titularidade do Municipio, a REURB 

podera ser realizada mediante legitimagao fundiaria, pela expedigao de CRF e 

respective titulo; ou, a criterio e conveniencia do municipio, mediante doagao, 

concessao de direito real de uso, ou, ainda, compra e venda, comprometendo-se o 

municipio a outorgar tais direitos reais por meio deescritura publica, na forma da lei 

e as expensas do interessado.

Art. 42° - O procedimento licitatorio e a contratagao dos profissionais da areade 

engenharia, topografia, urbanistica, e demais assemelhados, sera realizado 

exclusivamente atraves da Administragao Publica Municipal, nao podendo o 

Conselho estabelecer quaisquer regras referente tal demanda.

Art. 43° - O Municipio podera valer-se do procedimento simplificado, denominado 

REURB INOMINADA, na forma e sob os criterios do art. 69 da LREURB.
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Art. 44° - O Conselho, ou os profissionais que atuarem para a concessao da 

REURB, deverao realizar estudos para verificar a existencia de eventuais areas 

particulares, as quais seus titulares nao estiverem empregando finalidade 

particular ou nao estejam atendendo a funqao publica, para que se viabilize 

eventual desapropriagao por interesse social ou sob outra modalidade.

§ 1° - Os terrenes urbanos que se encontrem abandonados, especialmente 

aqueles cuja area nao esteja murada ou cercada, serao contabilizados e listados 

para fins de realizagao de eventual desapropriagao, conforme descrito no caput.

§ 2° - Os terrenes urbanos que, mesmo que nao estejam sendo utilizados para 

moradia ou comercio, permanegam sendo conservados pelos seus proprietaries, 

ainda que para fins meramente especulativos, em respeito ao direito de 

propriedade privada, nao serao objeto da lista citada no § 1°.

Art. 45° - Para efeitos deste Decreto, inclusive referente a situagoes nao 

abrangidas pelo escopo de REURB, considera-se:

I - Loteamento, o parcelamento do solo nos termos do art. 2°, § 1°, 

da Lei Federal n° 6.766/79;

II - Desmembramento, o parcelamento do solo nos termos do art. 

2°, § 2°, da Lei Federal n° 6.766/79;

III - Desdobro, o parcelamento do solo cuja gleba tenha sido 

subdividida em ate, no maximo, 10 (dez) lotes, mediante previa e expressa 

autorizagao do Municipio.

Art. 46° - O Desdobro de imoveis sera realizado por meio de “Alvara de Desdobro” 

expedido pela Secretaria Municipal de Tributos, no qual devera constar a inscrigao 

imobiliaria anterior, referente ao imovel primitive a ser desdobrado, bem como as 

inscrigoes imobiliarias de todos os lotes que dele forem originados, constando os 

imoveis confrontantes de cada um dos lotes desdobrados.
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§ 1° - O referido alvara sera lavrado nos termos de modelo estabelecido por 

Portaria do Conselho.

§ 2° - O Alvara de Desdobro possui prazo maximo de validade de 60 (sessenta) 

dias para apresentagao em Cartorio, nos termos do paragrafo terceiro.

§ 3° - Apos a expedigao do alvara, o contribuinte devera comparecer ao Cartorio 

de Registro de Imoveis competente, promover os registros e averbagoes 

necessarias para a regularizagao do desdobro, apresentando, ato continue, na 

Secretaria Municipal de Tributes, as certidoes dos imoveis desdobrados, e da area 

remanescente, se houver, a fim de tornar definitive o langamento das inscrigoes 

imobiliarias e o cadastre do IPTU;

§ 4° - A descrigao dos imoveis confrontantes constante do alvara podera ser 

substituida por Certidao de 1° Langamento do IPTU de cada urn dos lotes 

desdobrados, documento que sera juntado ao alvara.

§ 5° - As Certidoes de 1° Langamento terao validade de 90 (noventa dias), a contar 

da expedigao do alvara, devendo ser revogadas caso o contribuinte nao tenha 

promovido a regularizagao junto ao Cartorio de Registro de Imoveis neste prazo, 

passando a valer novamente o cadastre de inscrigao imobiliaria do imovel que 

gerou o desdobro.

Art. 47° - Os desdobros, desmembramentos, loteamentos, unificagoes e 

remembramentos, bem como quaisquer outras formas de parcelamento dosolo 

urbano deste municipio, a partir da entrada em vigor do presente decreto, 

devera ser realizado por meio de sistema de georreferenciamento,contendo as 

coordenadas dos vertices definidores dos limites dos imoveis urbanos ou rurais, 

georreferenciadas ao Sistema Geodesico Brasileiro, observadas as demais 

normas legais.

Art. 48° - Conjuntamente com os trabalhos tecnicos da REURB, sera feito o 

levantamento das ruas, vias, avenidas, pragas e demais logradouros e
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equipamentos publicos cuja natureza juridica seja bem imovel, sejam de uso 

comum do povo, de uso especial ou dominicais, devendo-se expedir mapae 

memorial descritivo para o registro destes bens imoveis publicos junto ao 

Cartorio de Registro de Imoveis competente, valendo-se do procedimento 

constante dos arts. 195-A e 195-B da Lei Federal n° 6.015/73.

r _

Paragrafo Unico - O procedimento previsto no caput sera utilizado para a 

regularizagao e registro de outros bens imoveis publicos que estejam fora do 

ambito dos trabalhos tecnicos da REURB, ate a realizaqao da inscrigaopredial 

de todos os logradouros e equipamentos publicos do Municipio juntoao Cartorio 

de Registro de Imoveis competente.

Art. 49° Os imoveis residenciais no ambito da REURB deverao ser 

identificados com numero predial, de acordo com o numero de inscrigao 

imobiliaria constante do cadastro do IRTU.

§ 1° - O Municipio podera realizar a marcagao dos numeros prediais em cada 

unidade imobiliaria, residencia ou comercio submetido a REURB.

§ 2° - As regras estabelecidas no caput e no § 1° estendem-se tambem as 

unidades imobiliarias nao abrangidas pela REURB, podendo a legislagao municipal 

estabelecer multa para os proprietarios ou possuidores de imoveis que nao 

regularizarem a sua situagao, colocando o numero predial em suas residencias ou 

comercios.

Art. 50° - As portarias expedidas pelo Conselho serao publicadas no Diario Oficial 

do Municipio, devendo, ao final dos trabalhos, serem todas registradas 

conjuntamente no Cartorio de Registro de Titulos e Documentosda circunscrigao 

deste municipio.

Art. 51. Aplica-se, subsidiariamente a este decreto e naquilo que nao Ihe for 

regras definidas em Lei Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 14.105.209/0001-24

Art. 52° - Os casos omissos serao decididos pela Comissao.

Art. 53° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagao, revogando-se 

as disposigoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA,
em 12 de Janeiro de 2022.

FRANCISCA ALVES RIBEIRO
Prefeita Municipal
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Art. 52° - Os casos omissos serao decididos pela Comissao.

Art. 53° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagao, revogando-se 

as disposigoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA,
em 12 de Janeiro de 2022.

FRANCISCA ALVES RIBEIRO
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 14.105.209/0001-24

DECRETO N° 05/2021, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

“Exonera Chefe de Setor e da outras 
providencias".

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuigoes legais,

DECRETA

Art. 1°. Fica exonerado o Senhor ARTHUR DE SOUZA 
ELFININ do cargo de Chefe de Setor de Servigos Gerais da Secretaria 
Municipal de Administragao e Finangas.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, 
revogadas as disposigoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 03 de Janeiro de 2022.

FRANCISCA ALVEgJtft
l Prefeit^JVfanicipal

IRO
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DECRETO N° 05/2021, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

“Exonera Chefe de Setor e da outras 
providencias".

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuigoes legais,

DECRETA

Art. 1°. Fica exonerado o Senhor ARTHUR DE SOUZA 
ELFININ do cargo de Chefe de Setor de Servigos Gerais da Secretaria 
Municipal de Administragao e Finangas.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, 
revogadas as disposigoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 03 de Janeiro de 2022.

FRANCISCA ALVEgJtft
l Prefeit^JVfanicipal

IRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 14.105.209/0001-24

DECRETO N° 06/2021, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

“Exonera Chefe de Servigo e da outras 
providencias”.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuigoes legais,

DECRETA

Art. 1°. Ficam exonerados os Servidores abaixo do cargo de 
Chefe de Servigo da Secretaria Municipal de Administragao e Finangas:

- Wildes Pinheiro Vieira
- Thalisson dos Santos Souza
- Julio Cesar Mangabeira da Rocha
- Edigar Pereira da Silva

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, 
revogadas as disposigoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 03 de janeiro de 2022.

S RIBEIROFRANCISCA
Pr^feifa Municipal
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DECRETO N° 06/2021, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

“Exonera Chefe de Servigo e da outras 
providencias”.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuigoes legais,

DECRETA

Art. 1°. Ficam exonerados os Servidores abaixo do cargo de 
Chefe de Servigo da Secretaria Municipal de Administragao e Finangas:

- Wildes Pinheiro Vieira
- Thalisson dos Santos Souza
- Julio Cesar Mangabeira da Rocha
- Edigar Pereira da Silva

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao, 
revogadas as disposigoes em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARINHANHA, 
ESTADO DA BAHIA, em 03 de janeiro de 2022.

S RIBEIROFRANCISCA
Pr^feifa Municipal

Prata Dep. Henrique Brito. 344 - Centro - CEP. 46.445-000 - Carinhanha-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA-BAHIA 
CNPJ 14.105.209/0001-24 

  
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2022 SRP 
Nº LICITAÇÃO BB: 917689 

 

 

OBJETO – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, móveis, ar 

condicionados e outros equipamentos, destinados ao uso das diversas secretarias e departamentos, deste 

município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de 

Referência. Abertura: 26/01/2022 às 09h00min. O Edital está a disposição no site www.licitacoes-e.com.br ou 

através do site: www.carinhanha.ba.gov.br, aba editais ou na sede da Prefeitura Municipal, situado a Avenida 

Santo Antônio, s/n, Centro, das 08:00 às 14:00 horas. Informações gerais através do e-mail: 

licitacao@carinhanha.ba.gov.br. Pregoeiro: Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2022 SRP 
Nº LICITAÇÃO BB: 917689 

 

 

OBJETO – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, móveis, ar 

condicionados e outros equipamentos, destinados ao uso das diversas secretarias e departamentos, deste 

município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades estimadas, descritas no Termo de 

Referência. Abertura: 26/01/2022 às 09h00min. O Edital está a disposição no site www.licitacoes-e.com.br ou 

através do site: www.carinhanha.ba.gov.br, aba editais ou na sede da Prefeitura Municipal, situado a Avenida 

Santo Antônio, s/n, Centro, das 08:00 às 14:00 horas. Informações gerais através do e-mail: 

licitacao@carinhanha.ba.gov.br. Pregoeiro: Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA-BAHIA 
CNPJ 14.105.209/0001-24 

  
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2022 SRP 
Nº LICITAÇÃO BB: 917691 

 

 

OBJETO – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de utensílios, equipamentos domésticos, 

materiais descartáveis e outros, destinados ao uso na manutenção das atividades nas diversas secretarias e 

departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. Abertura: 27/01/2022 às 09h00min. O Edital está a disposição no site 

www.licitacoes-e.com.br ou através do site: www.carinhanha.ba.gov.br, aba editais ou na sede da Prefeitura 

Municipal, situado a Avenida Santo Antônio, s/n, Centro, das 08:00 às 14:00 horas. Informações gerais 

através do e-mail: licitacao@carinhanha.ba.gov.br. Pregoeiro: Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto. 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 002/2022 SRP 
Nº LICITAÇÃO BB: 917691 

 

 

OBJETO – Registro de Preços para futura e eventual aquisição de utensílios, equipamentos domésticos, 

materiais descartáveis e outros, destinados ao uso na manutenção das atividades nas diversas secretarias e 

departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme especificações, quantidades estimadas, 

descritas no Termo de Referência. Abertura: 27/01/2022 às 09h00min. O Edital está a disposição no site 

www.licitacoes-e.com.br ou através do site: www.carinhanha.ba.gov.br, aba editais ou na sede da Prefeitura 

Municipal, situado a Avenida Santo Antônio, s/n, Centro, das 08:00 às 14:00 horas. Informações gerais 

através do e-mail: licitacao@carinhanha.ba.gov.br. Pregoeiro: Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

     

 

RESULTADO DA SESSÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Carinhanha - Bahia, por intermédio da Comissão de Pregão Presencial, 

sub assinada, constituída através do Decreto Nº 056 de 23/02/2021, alterado pelo Decreto Nº 082 

de 07/04/2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de 

participação em conformidade da Lei 10.520/02, da Lei 8.666/93, nas disposições do edital na 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, que tem como objeto: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de serigrafia para confecção, plotagem e 

fornecimento de comunicação visual, com o objetivo de atender as demandas das diversas 

Secretarias e Departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme 

especificações, quantidades e descrições constantes deste edital e respectivo Termo de 

Referência. Participou do certame à empresa:  

 

01 – ANA RAQUEL FERNANDES PINCHEMEL, CNPJ/MF sob N.º 29.049.206/0001-98; 

 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio declarou vencedora a seguinte empresa: ANA RAQUEL 

FERNANDES PINCHEMEL, CNPJ/MF sob N.º 29.049.206/0001-98, no valor total do lote em R$ 

247.850,00 (duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais) 

 

Carinhanha - Bahia, 11 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto  

Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

 

Aelson de Souza Silva  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 082/2021 

 

Cláudio Rodrigues dos Santos  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

 

João Batista Pereira de Souza  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 
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Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

     

 

RESULTADO DA SESSÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Carinhanha - Bahia, por intermédio da Comissão de Pregão Presencial, 

sub assinada, constituída através do Decreto Nº 056 de 23/02/2021, alterado pelo Decreto Nº 082 

de 07/04/2021, torna público o resultado da licitação em epígrafe, após análise das condições de 

participação em conformidade da Lei 10.520/02, da Lei 8.666/93, nas disposições do edital na 

modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, que tem como objeto: Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de serigrafia para confecção, plotagem e 

fornecimento de comunicação visual, com o objetivo de atender as demandas das diversas 

Secretarias e Departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme 

especificações, quantidades e descrições constantes deste edital e respectivo Termo de 

Referência. Participou do certame à empresa:  

 

01 – ANA RAQUEL FERNANDES PINCHEMEL, CNPJ/MF sob N.º 29.049.206/0001-98; 

 

O Pregoeiro e Equipe de Apoio declarou vencedora a seguinte empresa: ANA RAQUEL 

FERNANDES PINCHEMEL, CNPJ/MF sob N.º 29.049.206/0001-98, no valor total do lote em R$ 

247.850,00 (duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais) 

 

Carinhanha - Bahia, 11 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto  

Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

 

Aelson de Souza Silva  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 082/2021 

 

Cláudio Rodrigues dos Santos  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

 

João Batista Pereira de Souza  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 SRP 

 

A Comissão de Pregão Presencial da Prefeitura Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, sub 

assinada, constituída através do Decreto Nº 056 de 23/02/2021, alterado pelo Decreto Nº 082 de 

07/04/2021, no uso de suas atribuições legais e, após examinar as propostas das empresas 

participantes da Licitação em epígrafe, tendo em vista os preços apresentados e demais condições 

ofertadas pelas licitantes, obedecidas às exigências legais e regulamentares, decide; ADJUDICAR 

o objeto da licitação que é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de serigrafia para confecção, plotagem e 

fornecimento de comunicação visual, com o objetivo de atender as demandas das diversas 

Secretarias e Departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme 

especificações, quantidades e descrições constantes deste edital e respectivo Termo de 

Referência, à empresa: 

 

ANA RAQUEL FERNANDES PINCHEMEL, estabelecida à Rua Marcelino B do Santos, nº 240B, 

Centro, Caetité - Bahia, CEP. 46.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 29.049.206/0001-98, 

vencedora do lote, no valor total de R$ 247.850,00 (duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e 

cinquenta reais). 

 

Assim, submetemos a V. Ex.ª o presente processo para homologar, se assim 

entender, o parecer. 

 

Carinhanha - Bahia, 13 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto  

Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

Aelson de Souza Silva  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 082/2021 

Cláudio Rodrigues dos Santos  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

João Batista Pereira de Souza  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 
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Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 
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CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 
    

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 SRP 

 

A Comissão de Pregão Presencial da Prefeitura Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, sub 

assinada, constituída através do Decreto Nº 056 de 23/02/2021, alterado pelo Decreto Nº 082 de 

07/04/2021, no uso de suas atribuições legais e, após examinar as propostas das empresas 

participantes da Licitação em epígrafe, tendo em vista os preços apresentados e demais condições 

ofertadas pelas licitantes, obedecidas às exigências legais e regulamentares, decide; ADJUDICAR 

o objeto da licitação que é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de serigrafia para confecção, plotagem e 

fornecimento de comunicação visual, com o objetivo de atender as demandas das diversas 

Secretarias e Departamentos, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme 

especificações, quantidades e descrições constantes deste edital e respectivo Termo de 

Referência, à empresa: 

 

ANA RAQUEL FERNANDES PINCHEMEL, estabelecida à Rua Marcelino B do Santos, nº 240B, 

Centro, Caetité - Bahia, CEP. 46.400-000, inscrita no CNPJ/MF sob N.º 29.049.206/0001-98, 

vencedora do lote, no valor total de R$ 247.850,00 (duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e 

cinquenta reais). 

 

Assim, submetemos a V. Ex.ª o presente processo para homologar, se assim 

entender, o parecer. 

 

Carinhanha - Bahia, 13 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
Osvaldo Manoel Pires de Souza Neto  

Pregoeiro 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

Aelson de Souza Silva  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 082/2021 

Cláudio Rodrigues dos Santos  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 

 

João Batista Pereira de Souza  

Equipe de Apoio 

Decreto Mun. nº 056/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
 

 

 

 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2021 SRP 

 

Face às justificativas apresentadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

e, bem como parecer jurídico, considerando a legalidade do procedimento, 

julgamento, habilitação, julgamento e resultado, relativo ao Pregão 

Presencial n° 015/2021 SRP, e conforme manifestação da Comissão de 

Licitação, HOMOLOGO a presente licitação, cujo objetivo é o Registro de Preços 

para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de serigrafia para confecção, plotagem e fornecimento de comunicação 

visual, com o objetivo de atender as demandas das diversas Secretarias e 

Departamentos, deste município de Carinhanha/BA. Tipo: Menor Preço por 

lote, tendo como vencedora a empresa ANA RAQUEL FERNANDES 

PINCHEMEL, CNPJ/MF sob N.º 29.049.206/0001-98, com sede a Rua Marcelino 

B do Santos, nº 240B, Centro, Caetité - Bahia, CEP. 46.400-000, com valor total 

de R$ 247.850,00 (duzentos e quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta 

reais). 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

Carinhanha - Bahia, 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 
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Prefeita Municipal 
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DISPENSA DE VALOR Nº 006/2022 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CARINHANHA - BAHIA, Rua do 
Paraíso, s/n° - Centro, CEP: 46.445-000 - Carinhanha - BA, devidamente cadastrado no 
CNPJ sob n.° 13.842.588/0001-72, por intermédio do Departamento de Compras, torna 
público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas 
neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 19/01/2022, ÀS 16:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTA- 
ÇÃO 

Sede do SAAE - Rua do Paraíso, s/n° - 
Centro, CEP: 46.445-000 - Carinhanha -  BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

saaecar@bol.com.br 

LINK DO EDITAL: 
 

http://carinhanha.ba.gov.br/ 

 
1.0 – DO OBJETO:  

 

Constitui objeto desta Chamada Pública Contratação dos Serviços Técnicos Espe- 

cializados de Engenharia Química para exercer atribuições de assessoria técnica, 

monitoramento, instrução, fiscalização, controle da qualidade da água dos Siste- 

mas de Abastecimento de Água geridos por este SAAE de Carinhanha - Bahia. 

 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
– ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
– ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE CARINHANHA - BA, para exercício de 2022, na classificação abaixo: 

 
Unidade Orçamentária: 14.01 SAAE - Serviço De Abastecimento de Água E Esgoto 

Projeto/Atividade: 2.145 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS - SAAE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 50 
 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
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4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DEPREÇO/COTAÇÃO: 

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 23.700,00 (vinte e três mil e 
setecentos reais). 

 

 
A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deve- 
rão ser entregues na Sede do SAAE ou encaminhados ao e-mail: saae- 
car@bol.com.br, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/01/2022 às 16:00h 

Habilitação Jurídica e Fiscal – Pessoa Jurídica: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 

eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado 

a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de 

sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública 

será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Microempre- 

endedor Individual – MEI; 

Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das en- 

tidades (RG); 

Prova de registro junto ao conselho de química do responsável pela prestação dos 

serviços. 

 
Habilitação Jurídica e Fiscal – Pessoa Física: 

 

Cópia da Cédula de Identidade (RG) e CPF; 

Comprovante de Endereço; 

Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
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Prova de registro junto ao conselho de química. 

 
Proposta de Preço/Cotação: 

 

A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Ane- 

xo II deste Edital. 

As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantesneste E- 

dital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

 
O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apre- 

sentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da LeiFederal nº 
14.133/2021. 

Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter aregulari- 
dade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 

Poderá o SAAE revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ouem parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente defato supervenien- 
te, devidamente justificado. 

 
O SAAE deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito àindenização, res- 

salvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma,salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
 

Carinhanha - BA, 14 de janeiro de 2022. 

 
 

Damião Ribeiro dos Santos 
Diretor 
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  ANEXO I  
 

  DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 
14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 

 

Constitui o objeto do presente Termo de Referência a Contratação dos Serviços Técni- 
cos Especializados de Engenharia Química para exercer atribuições de assessoria téc- 
nica, monitoramento, instrução, fiscalização, controle da qualidade da água dos Siste- 
mas de Abastecimento de Água geridos por este SAAE de Carinhanha - Bahia, confor- 
me condições, quantidades e exigênciasestabelecidas neste instrumento: 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
 

UND 
 

QTD. 
VALOR 
UNITÁ- 

RIO 

VALOR 
TOTAL 

 

 
1 

Contratação dos Serviços Técnicos Especializados 
de Engenharia Química para exercer atribuições de 
assessoria técnica, monitoramento, instrução, fisca- 
lização, controle da qualidade da água dos Siste- 
mas de Abastecimento de Água geridos por este 
SAAE de Carinhanha - Bahia 

 

 
Mês 

 

 
12 

 

 
R$ 1.975,00 

 
 

R$ 
23.700,00 

VALOR TOTAL R$ 
23.700,00 

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

 
Para atender a legislação ambiental e de saúde pública vigentes é necessário que este 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto possua em sua estrutura, profissional habilitado 
em Engenharia Química, para exercer as atribuições de monitoramento, instrução, fisca- 
lização, controle ambiental e qualidade da água dos Sistemas de Abastecimento de á- 
gua geridos por este SAAE. 

 
A contratação atenderá também o acompanhamento da execução de atos administra- 

tivos, contratações, aquisições, na elaboração de relatórios, pareceres, laudos técnicos e 

no acompanhamento de tramitação e das notificações que por ventura venham a ser e- 

mitidas pelos Órgãos de Controle Externo, tais como o Ministério da Saúde, o Ministério 

do Meio Ambiente, através de suas secretarias e/ou autarquias responsáveis pela exe- 

cução das políticas nacionais e estaduais de meio ambiente e de saúde, tais como IBA- 

MA, ANVISA, INEMA, DIVISA, além do Conselho Federal de Química e a Vigilância Sa- 

nitária Municipal. 

 
A contratação dos serviços ora solicitados justifica-se ainda, diante a necessidade de 

suprir uma lacuna na estrutura organizacional deste órgão, que não disponibiliza em seu 
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quadro de pessoal, funcionários especializados para realização de tais serviços. 
 

Cabe ressaltar que as prestações dos serviços serão realizadas em caráter periódico, 
e não gera vínculo empregatício entre contratado e a Administração Contratante, ve- 
dando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação di- 
reta. 

 
4. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O objeto da presente a contratação será a prestação de serviços Técnicos 
Especializados em Engenharia Química que serão executados de forma presencial 
através de visitas periódicas de ao menos 02 (duas) vezes ao mês ou sempre que houve 
necessidade, da seguinte forma: 

 
a) Assessoria técnica, monitoramento, instrução, fiscalização, controle e qualidade da 

água e da qualidade do esgoto do sistema de esgotamento sanitário dos Sistemas 

de Abastecimento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto. 

 
b) Elaboração de relatórios com pareceres e/ou laudos técnicos de problemas especí- 

ficos na área de Engenharia Química; 

 
c) Apresentação de defesas e representação em juízo ou em setores administrativos 

em que se necessite de acompanhamento com conhecimento científico relacionado 

à área de Química e de Saneamento Básico; 

 
d) Colaboração e acompanhamento nos trabalhos relacionados ao cumprimento das 

políticas e dos planos e programas nacionais, estaduais e municipais de saúde, de 

saneamento básico e do meio ambiente. 

 

5 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apre- 
sentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais 
e comerciais ou indenizações não transfere a Contratante à responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, pará- 
grafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser prestados na Sede do SERVIÇO AU- 
TÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CARINHANHA - BA; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 14/01/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F950-2463-EC63-2B56-F226 ou utilize o código QR.

43
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2022 • ANO XVI | N º 1745 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 

 

Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a 
incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 
equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e 
quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por 
igual período nostermos do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento 
e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 
eventuaisimperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua corre- 
ção. 

 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir 
suasobrigações dentro das normas e condições contratuais. 

 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessá- 
rias para ocumprimento do objeto; 

 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as o- 
brigaçõesassumidas pela empresa na sua proposta. 

 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessá- 
rias àexecução do objeto; 

 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacor- 
do com ascondições preestabelecidas. 

 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem presta- 

dos. 
 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRA- 
TADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza 
de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 

 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou 
já previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar 
as condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Con- 
tratual. 
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j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde 
que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 

 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 

 
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 

 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 
a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos ad- 
quiridos; 

 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e 
de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticia- 
dos que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas pa- 
ra a correção, evitando repetição dos fatos. 

 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitan- 
do-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção 
de acidentes. 

 
d) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus emprega- 
dos, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do 
contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que 
venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a 
administração; 

 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento emrazão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orien- 
tar os empregados nesse sentido. 

 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga- 
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e co- 
merciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem pre- 
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juízo das demais sanções; 
 
h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido nes- 
te instrumento. 

 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condi- 
ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o 
gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

 
j) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluin- 
do ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór- 
gão interessado; 

 
 

10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Admi- 
nistração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

 
Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá man- 

ter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sem- 
pre que for necessário; 

 
A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de cor- 

respondência oficial e anotações; 

 
O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comuni- 

cações pertinentes aos mesmos; 
 

Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão consi- 
derados como se fossem praticados pelo Contratante. 

 

11. DAS SANÇÕES 

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 
acarretar as seguintessanções: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
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d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifi- 
cado; 

 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivojustificado; 

 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subse- 
quente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 
0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do se- 
gurocaução previsto neste instrumento. 

 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamen- 
te, excetoas multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 
fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspon- 
dente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 
aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será deposita- 
do em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão 
final da defesa apresentada. 

Carinhanha-BA, 14 de janeiro de 2022. 

 
 

Damião Ribeiro dos Santos 
Diretor 
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Autarquia Municipal Criada pela Lei nº. 328, de 06 de novembro de 1967 

Rua do Paraíso, s/nº - Centro, Carinhanha/BA – CEP. 46.445-000 

CNPJ: 13.842.588/0001-72 
 

ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Objeto: Contratação dos Serviços Técnicos Especializados de Engenharia Química 

para exercer atribuições de assessoria técnica, monitoramento, instrução, fiscalização, 
controle da qualidade da água dos Sistemas de Abastecimento de Água geridos por 
este SAAE de Carinhanha - Bahia. 

 
PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

 
1 

Contratação dos Serviços Técnicos Especializados de 

Engenharia Química para exercer atribuições de as- 
sessoria técnica, monitoramento, instrução, fiscaliza- 

ção, controle da qualidade da água dos Sistemas de 
Abastecimento de Água geridos por este SAAE de 
Carinhanha - Bahia 

 

 
Mês 

 

 
12 

  

VALOR 
TOTAL 

 

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrãototalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

_ _ , de de 2022. 
 
 
 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Objeto: Contratação dos Serviços Técnicos Especializados de Engenharia Química 

para exercer atribuições de assessoria técnica, monitoramento, instrução, fiscalização, 
controle da qualidade da água dos Sistemas de Abastecimento de Água geridos por 
este SAAE de Carinhanha - Bahia. 

 
PROPOSTA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 

 
1 

Contratação dos Serviços Técnicos Especializados de 

Engenharia Química para exercer atribuições de as- 
sessoria técnica, monitoramento, instrução, fiscaliza- 

ção, controle da qualidade da água dos Sistemas de 
Abastecimento de Água geridos por este SAAE de 
Carinhanha - Bahia 

 

 
Mês 

 

 
12 

  

VALOR 
TOTAL 

 

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 
correrãototalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 

_ _ , de de 2022. 
 
 
 

 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:56 horas do dia 14/01/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F950-2463-EC63-2B56-F226 ou utilize o código QR.

48
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 14 DE JANEIRO DE 2022 • ANO XVI | N º 1745 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

Praça Deputado Henrique Brito, n° 344, Centro, CEP: 46445-000 
GABINETE DA PREFEITA 

 

RATIFICAÇÃO 
 

 

 A Prefeita Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, de acordo com os pareceres emitidos pelos Setores Jurídico e Contábil, 

resolve RATIFICAR o Ato de Dispensa n° 002/2022, para atender despesa solicitada 

pela Secretaria Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social, em 

conformidade com o estabelecido no Inciso X, Art. 24 da Lei 8.666/93 ficando assim, 

dispensado de licitação a execução do objeto ora mencionado, fica convocada a 

pessoa física CELSO BRITO DE LIMA, CPF: 075.289.305-04, cujo objeto é a 

locação de imóvel residencial, situado na Rua Estrela D’alva, n° 61, Bairro São 

Francisco, na sede deste município, destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Secretaria Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social, 

abrigando as instalações do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 

Rural, pelo valor de R$ 8.400,00 (Oito Mil, Quatrocentos Reais), com a seguinte 

Dotação Orçamentária: Unidade: 10.01 – Fundo Municipal de Direitos da Cidadania 

e Proteção Social Projeto/Atividade: 2286 – Manutenção do bloco de Financiamento 

da  Proteção Social Básica e suas (serviços PAIF/SCFV ) Elemento de Despesa: 

3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
 

Publique-se e Cumpra-se. 
 

Carinhanha-BA, 13 de Janeiro de 2022.  
 

 

 

 

 

________________________________ 

Francisca Alves Ribeiro 
Prefeita Municipal 
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Extrato de Dispensa de Licitação 

 

 

 

 

Ato de Dispensa nº 002/2022 de 13.01.2022, credor:CELSO BRITO DE LIMA, CPF: 

075.289.305-04, cujo objeto é a locação de imóvel residencial, situado na Rua 

Estrela D’alva, n° 61, Bairro São Francisco, na sede deste município, destinado 

ao atendimento das finalidades precípuas da Secretaria Municipal de Direitos da 

Cidadania e Proteção Social, abrigando as instalações do Centro de Referência 

de Assistência Social – CRAS Rural, pelo valor de R$ 8.400,00 (Oito Mil, 

Quatrocentos Reais), com a seguinte Dotação Orçamentária: Unidade: 10.01 – 

Fundo Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social Projeto/Atividade: 

2286 – Manutenção do bloco de Financiamento da  Proteção Social Básica e suas 

(serviços PAIF/SCFV Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 

 

 
Extrato de Dispensa de Licitação 

 

 

 

 

Ato de Dispensa nº 002/2022 de 13.01.2022, credor:CELSO BRITO DE LIMA, CPF: 

075.289.305-04, cujo objeto é a locação de imóvel residencial, situado na Rua 

Estrela D’alva, n° 61, Bairro São Francisco, na sede deste município, destinado 

ao atendimento das finalidades precípuas da Secretaria Municipal de Direitos da 

Cidadania e Proteção Social, abrigando as instalações do Centro de Referência 

de Assistência Social – CRAS Rural, pelo valor de R$ 8.400,00 (Oito Mil, 

Quatrocentos Reais), com a seguinte Dotação Orçamentária: Unidade: 10.01 – 

Fundo Municipal de Direitos da Cidadania e Proteção Social Projeto/Atividade: 

2286 – Manutenção do bloco de Financiamento da  Proteção Social Básica e suas 

(serviços PAIF/SCFV Elemento de Despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Física 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

Praça Deputado Henrique Brito, n° 344, Centro, CEP: 46445-000 
GABINETE DA PREFEITA 

 

RATIFICAÇÃO 
 

 

 A Prefeita Municipal de Carinhanha, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, de acordo 

com os pareceres emitidos pelos Setores Jurídico e Contábil, resolve RATIFICAR o Ato de 

Dispensa n° 003/2022, para atender despesa solicitada pela Secretaria Municipal de Educação, em 

conformidade com o estabelecido no Inciso X, Art. 24 da Lei 8.666/93 ficando assim, dispensado de 

licitação a execução do objeto ora mencionado, fica convocada a pessoa física ELIZETE MESSIAS 

DE BRITO, CPF: 560.595.405-97, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Campo 

Alegre, s/n, no Bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Carinhanha, destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da Secretaria Municipal de Educação de Carinhanha (SEMEC), abrigando as 

instalações da sede desta secretaria, pelo valor de R$ 29.500,00 (Vinte e Nove Mil, Quinhentos 

Reais), com a seguinte Dotação Orçamentária: Unidade: 06.01 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2098 – Manutenção da  Secretaria Municipal de Educação. Elemento de 

Despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

Carinhanha-BA, 13 de Janeiro de 2022.  
 

 

 

 

 

________________________________ 
Francisca Alves Ribeiro 

Prefeita Municipal 
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Extrato de Dispensa de Licitação 

 

 

 

 

Ato de Dispensa nº 003/2022 de 13.01.2022, credor: ELIZETE MESSIAS DE BRITO, CPF: 

590.860.893-43 Objeto: cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Campo Alegre, s/n, no 

Bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Carinhanha, destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Secretaria Municipal de Educação de Carinhanha (SEMEC), abrigando as instalações 

da sede desta secretaria, pelo valor de R$ 29.500,00 (Vinte e Nove Mil, Quinhentos Reais), com a 

seguinte Dotação Orçamentária: Unidade: 06.01 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2098 – Manutenção da  Secretaria Municipal de Educação. Elemento de 

Despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  

 

 
 
 

Extrato de Dispensa de Licitação 

 

 

 

 

Ato de Dispensa nº 003/2022 de 13.01.2022, credor: ELIZETE MESSIAS DE BRITO, CPF: 

590.860.893-43 Objeto: cujo objeto é a locação de imóvel localizado na Rua Campo Alegre, s/n, no 

Bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Carinhanha, destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Secretaria Municipal de Educação de Carinhanha (SEMEC), abrigando as instalações 

da sede desta secretaria, pelo valor de R$ 29.500,00 (Vinte e Nove Mil, Quinhentos Reais), com a 

seguinte Dotação Orçamentária: Unidade: 06.01 – Secretaria Municipal de Educação 

Projeto/Atividade: 2098 – Manutenção da  Secretaria Municipal de Educação. Elemento de 

Despesa: 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA 

CNPJ - 14.105.209/0001-24 

Praça Henrique Brito, nº 344 – Centro 

CEP: 46.445-000 – Carinhanha - BA  

 

EXTRATO DE CONTRATO - 318/2021 

Pregão Eletrônico: 005/2021 

Ata de Registro de Preços: 006/2021 

Processo Administrativo: 053/2021 
 
Contratante A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia – CEP. 46.445-000, inscrita no 

CNPJ sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato, representada por sua titular, Francisca Alves 

Ribeiro, Prefeita Municipal, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, estado da Bahia, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, 

SSPBA, CPF/MF N.º 148.583.395-72, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CARINHANHA - BAHIA, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato 

representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Fabricio Barreto Nogueira, Decreto de 

Nomeação nº 015/2021, portador da cédula de identidade n.º 0712486844, SSPBA, CPF/MF 

N.º 005.591.865-41, no uso das atribuições que lhes são conferidas, de ora em diante 

denominadas simplesmente CONTRATANTE, do outro lado, a Empresa ESSENCIAL 

MEDICAMENTOS LTDA EPP (MAXI-MED), pessoa jurídica de direito privado, com sede à 

Avenida Barão do Rio Branco, Nº 733, Centro, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000, inscrita 

no CNPJ/MF sob N.º 02.990.912/0001-83, representada neste ato pela senhora MARIA Elena 

Teixeira Rocha, sócia administradora, portadora da cédula de identidade n.º 00900753-90, 

SSP-BA, CPF N.º 092.897.805-25, endereço à Rua João Nunes Dourado, Nº 64, Bairro São 

Francisco, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, 

medicamentos de uso oral e tópico e materiais permanentes, destinados a manutenção dos 

serviços da Secretaria de Saúde, deste município de Carinhanha - Bahia, conforme 

especificações, quantidades estimadas descritas no Termo de Referência. 

Vigência: 01 de dezembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 

Valor total bruto: R$ 64.850,08                                                                              

Dotação orçamentária: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 2070 – Gestão das Ações do 

Fundo Municipal de Saúde; 2068 - Incentivo ao Programa Saúde Familiar 2069 - Manutenção 

Da Assistência Farmacêutica Básica 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 

 

    
 

EXTRATO DO CONTRATO 331/2021 

 
 

Contrato: 331/2021 

Ata de Registro de Preço: 007/2021 

Pregão Eletrônico: 005/2021  

Processo Administrativo: 053/2021 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARINHANHA - BAHIA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no. 11.747.165/0001-48, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Fabricio 

Barreto Nogueira, Decreto de Nomeação nº 015/2021, portador da cédula de identidade n.º 

0712486844, SSPBA, CPF/MF N.º 005.591.865-41. 

Contratado(a): DROGAFONTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida 

Barão de Bonito, Nº 408, Várzea, Recife – Pernambuco, CEP 50.740-080, inscrita no CNPJ/MF sob 

N.º 08.778.201/0001-26, representada neste ato pelo Sr. (º) EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE 

NETO, sócio administrador, portador da cédula de identidade n.º 6.329.005, SSP-PE, CPF N.º 

056.554.614-71, endereço à Rua de Apipucos, Nº 000487, Casa de nº 08, Apipucos, Recife – 

Pernambuco, CEP 52071-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos para farmácia básica, destinados 

a manutenção dos serviços da Secretaria de Saúde, deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 33.683,49  

Dotação Orçamentária:  0801 - Fundo Municipal De Saúde - 2021 2069 - Manutenção Da 
Assistência Farmacêutica Básica 08.01-Fundo Municipal de Saúde 2070 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Data da Assinatura: 09 de dezembro de 2021 

Prazo: 09/12/2021 a 31/12/2021 
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NETO, sócio administrador, portador da cédula de identidade n.º 6.329.005, SSP-PE, CPF N.º 

056.554.614-71, endereço à Rua de Apipucos, Nº 000487, Casa de nº 08, Apipucos, Recife – 

Pernambuco, CEP 52071-000. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de medicamentos para farmácia básica, destinados 

a manutenção dos serviços da Secretaria de Saúde, deste município de Carinhanha - Bahia. 

Base Legal: Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores.  

Valor Global: R$ 33.683,49  

Dotação Orçamentária:  0801 - Fundo Municipal De Saúde - 2021 2069 - Manutenção Da 
Assistência Farmacêutica Básica 08.01-Fundo Municipal de Saúde 2070 – Gestão das Ações do 
Fundo Municipal de Saúde 3.3.90.30.00.00 – Material de consumo 
Data da Assinatura: 09 de dezembro de 2021 

Prazo: 09/12/2021 a 31/12/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

Praça Dep. Henrique Brito, Nº 344, Centro. 

Carinhanha – Bahia, CEP. 46.445-000. 

CNPJ nº. 14.105.209/0001-24 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 052/2021, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE O 

MUNICIPIO DE CARINHANHA - BAHIA E A 

EMPRESA, PROCEDE BAHIA 

PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA, situada à Praça Deputado 

Henrique Brito, Nº 344, Centro, Carinhanha, Estado da Bahia, CEP. 46.445-000, inscrita no CNPJ 

sob n.º 14.105.209/0001-24, neste ato representada por sua titular, FRANCISCA ALVES 

RIBEIRO, Prefeita Municipal, portadora da cédula de identidade n.º 02.179.464-29, SSP-BA, 

CPF/MF N.º 148.583.395-72, com endereço residencial à Rua Estrela Dalva, S/n, Centro, nesta 

cidade de Carinhanha, Estado da Bahia. 

 

CONTRATADA: PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ELETRÔNICOS LTDA, estabelecido na Avenida Sebastião Assis Gomes, 488, Loteamento 

Sandoval Moraes 1, Guanambi, Bahia, CEP Nº 46.430-000, inscrita no CNPJ N° 18.195.422/0001-

25, neste ato representada pelo Srº. RONNI DONATO ARAÚJO, sócio administrador, portador do 

RG 798360380 - SSP/BA, CPF nº 777.275.095-15, residente e domiciliado na Rua 12, nº 186, 

Bairro Sandoval Moraes, Guanambi - Bahia, CEP 46.430-000. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado em 

31 de Março de 2021, nos termos previstos do Contrato original de nº 052/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
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Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado pelo prazo de mais 10 (dez) meses, ou seja, até 30-

11-2022 (trinta de novembro de dois mil e vinte e dois), contados a partir de 1º-02-2022 (primeiro 

de fevereiro de dois mil e vinte e dois), firmado entre as partes acima qualificadas, na forma do art. 

57, da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato é de 

R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) a ser pagos, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pelo setor competente, conforme indicados na Planilha Demonstrativa de 

Preços), deste termo. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.  QUANT. 

V. UNT.  (R$) 

(MENSAL) 

V. TOTAL.  (R$) 

(10 MESES) 

01 

Portal de Notícias e serviços (Site) contendo todas 
as ferramentas exigidas pelas Leis 12.527/11(Lei 
de acesso a informação) e LC 131/09 (Sistema de 
Transparência Municipal) 

 

Licença 
mensal 

 

10 

 

400,00 

 

4.000,00 

02 

Software de edição, diagramação, arte finalização 
e publicação automática (interligado com o site) na 
internet, dos atos oficiais do Executivo em seu 
próprio Diário Oficial Próprio – DOM. 

 

Licença 
mensal 

 

10 

 

400,00 

 

4.000,00 

03 

Módulo de e-sic e ouvidoria contendo sistema de 
contagem regressiva para cumprimento das 
solicitações 

Licença 
mensal 

 

10 

 

100,00 

 

1.000,00 

04 

Módulo de acompanhamento de obras, em 
atendimento ao no art. 8°, § 1°, V da Lei 12.527/11 

Licença 
mensal 

 

10 

 

300,00 

 

3.000,00 

05 

Módulo CARTA DE SERVIÇOS, com requisitos em 
atendimento Parágrafo 1º, art. 7º da Lei nº 
13.460/2017. 

Licença 
mensal 

 

10 

 

100,00 

 

1.000,00 

06 

Sistema para acompanhamento do Transporte 
Escolar com mapas e GPS das linhas  

Licença 
mensal 

 

10 

 

300,00 

 

3.000,00 

07 

Sistema para acompanhamento e informações 
referentes ao COVID-19, nos termos da Lei.  

 

Mensal 

 

10 

 

100,00 

 

1.000,00 

08 

Publicação dos atos oficiais da Prefeitura em 
Jornal de Grande Circulação no Estado da Bahia 

 Cm x col  

500 

 

90,00 

 

45.000,00 

09 

Publicação dos atos oficiais da Prefeitura no Diário 
Oficial da União 

 Cm x col  

500 

 

80,00 

 

40.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

As despesas decorrentes do presente termo serão efetuadas a conta dos seguintes recursos 

financeiros: 

 

Órgão:   201 – GABINETE DA PREFEITA;  

Projeto Atividade:  2039 – Manutenção do Setor de Imprensa e Publicidade;  

Elemento Despesa:  3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA MOTIVAÇÃO  

A necessidade de prorrogação do prazo do contrato n° 052/2021, decorre da necessidade de 

continuar com os serviços essenciais diários administrativos que atenda ao interesse público, vez 

que a CONTRATADA cumpriu com suas obrigações constantes no Contrato, não constando nada 

que desabone sua conduta, porquanto a interrupção comprometeria as atividades da 

Administração Pública Municipal. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57 Inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas, permanecendo inalteradas, as demais clausulas e condições estabelecidas na 

respectiva contratação, que ora se adita. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro de Carinhanha, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado 

em 02 (duas) cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo, para que 

se produzam os efeitos legais.  
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Carinhanha - Bahia, 11 de Janeiro de 2022. 

 

_________________________________________ 

 FRANCISCA ALVES RIBEIRO    

P/PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA   

 CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

RONNI DONATO ARAÚJO  

RG. nº 798360380 – SSP/BA, CPF nº 777.275.095-15 

P/PROCEDE BAHIA  

PROCESSAMENTO E CERTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 

CNPJ/MF sob n.º 18.195.422/0001-25 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ___________________________________     2) __________________________________ 

CPF CPF 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F950-2463-EC63-2B56-F226 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: F950-2463-EC63-2B56-F226

Hash do Documento
68886bcbae3c7922891c760908537ab2241f4eb1d0a1a106ffddfdc6b9a55930

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 14/01/2022 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 14/01/2022 17:56 UTC-03:00


		+55 77 3452 3455
	2022-01-14T17:56:08-0300
	www.procedebahia.com.br
	PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
	Garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica através da assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001  gerada pelo software de propriedade da PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98, regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.




